
CONTRATO no 6812025

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO DE

LUCÉLIA E A EMPRESA TORRE FORTE ARAçATUBA

CONSTRUTORA LTDA.

o MUNICíP|O DE LUCÉLIA, pessoa jurídica de direito púbtico, cNpJ 44.g1g.g18l0001-04,

com sede na Avenida Brasil, no 1.101, Centro, CEP 17.780-000, Lucélia/SP, neste ato,

representado por sua Prefeita, Sr" TAT¡ANA GUILHERMINO TAZIN 6UZIO , brasileira,

divorciada, fonoaudióloga, RG/SP 29.401.794-8, CPF 301.840.798-96, com endereço na

Rua Ricieri Pernomian, n" 850, Centro, CEF 17.780-000, Lucélia/SP, doravante denominado

CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa TORRE FORTE ARAçATUBA
CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ no 09.526.24210001-98, com sede na Rua Carlos

Gomes, no 191 - 70 Andar Sala 09, Centro, na cidade de Araçatuba, CEP 16.010-310,

Estado de'São Paulo, neste ato representa,Ja pelo Sr. JOSE ROBERTO SILVA, inscrito no

CPF no 023.581,888-75 e RG no 9.156.100, doravante denominada CONTRATADA, tendo

em vista o que consta no Processo no 5612025 Concorrência Eletrônicano 0312025 celebram

o presente Contrato, nos termos da Lei no 14.133121,, do Decreto Municipal no 9,515, de22
de janeiro de 2024, que se regerá mediante as cláusulas e condiçöes a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especiatizada para

execuçäo da Ciclovia na Vicinal Radialista João Vaz Pinto - (LCL 350), no Município

de Lucélia/SP, com extensão de 2.2A0 metros lineares, incluindo mão-de-obra,

materiais e equipamentos necessários para a construção, através do Convênio -

Fundo de lnteresses Difusos (FlD), Processo SEI no 387.0000043312023-45. conforme
memorial descritivo, memorial de cálculo, planilha orçamentária, cronograma físico

financeiro, ART e projetos.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREçOS E VALOR DO CONTRATO

2.1. Acordam as partes que os preços unitários são os constantes da Planilha Orçamentária

apresentada pela CONTRATADA nos autos da Concorrência Eletronica no 0312025 -
Processo Licitatório n" 56/2025

A'¡erlidg Bra*il- 1 1t1 ^ tentrr: - *ÉF 17T8Ë*tüü - Lu&liæ - E$taci* d* $än Ýaulr¡
4l6) å5flI"Bãt* l u,vnv,fu*mlia"sp.çrv.br



i.,.;.1:-'È
firi¿rt.¡.

-T f]Ë¡¡I.at'r*-ã i
i ffiähtW4Ê"

i{ti?¡l¡..;r.iÿ:: ¿r

t$crLm
E

2.2. A Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ 1.091.000,00, (um milhäo e

noventa e um mil reais), que será efetuado mediante depósito em conta corrente do

contratado e/ou na Tesouraria Municipal, no prazo de até 30 (tr¡ntal días, a contar da data

de apresentação da respectiva faturainota fìscal, devidamente atestada pelo Setor

responsável e acompanhada de laudo de medição do setor de engenharia civil dessa

Prefeitura, a empresa deverá apresentar a cada fatura/nota fiscal emitida os seguintes

documentos: Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS, Cedidäo Negàtiva de Débito -

CND do INSS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

2.3. No preço acordado estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas, impostos,

taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, acidentários, despesas com mão de obra,

equipamentos e eventuais outros incidentes.

2.4. Não será efetuado qualquer pagamento à licitante vencedora enquanto perdurar

pendência de liquidação de obrigaçöes em virtude de penalidades ou inadimplência

contratual.

2.5. A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao Sistema de

Cadastramento da Prefeitura para verificação da situaçäo da licitante vencedora em relaçäo

às condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na licitação, cujo resultado será

impresso e juntado aos autos do processo, no caso da existência de alguma inadimplência.

2.6. O contratante pagarâ a(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) somente à licitante vencedora,

vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária.

2.7. A empresa licitante vencedora deverá fazer constar na Nota Fiscal/Fatura

correspondente, emitida sem rasura, e em le:ra bem legível, o número de sua conta

corrente, o nome do Banco e o número da respectiva Agência.

2.8. A Fiscalização da Prefeitura somente atestará a execuçäo dos serviços e liberará a

Nota Fiscal para pagamento, quando cumpr'das, pela licítante vencedora, todas as

condições pactuadas.

2.9. Os pagamentos serão efetuados por etapas de serviços executados, de acordo com o

Cronograma de Eventos e Planilha Orçamentária apresentada neste processo licitatório pela

empresa Contratada, e aprovada pela Comissão Municipal de Licitação, não se admitindo,

em nenhuma hipótese, o pagamento na obra de materiais entregues.

2.10. Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, será observado o que

estabelecem as legislações vigentes do INSS e FGTS quanto aos procedimentos de

retençäo, recolhimento e fiscalizaçäo relativos aæ encargos previdenci

-
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2.11. Os pagamentos serão sempre efetuados mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura

(Pessoa Jurídica) e atestado da realizaçãr dos serviços, devidamente comprovado pelo

órgão responsável, acompanhada de laudo de medição do setor de engenharia civil dessa

Prefeitura

2.12. O pagamento será efetuado na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Lucélia por meio

de cheque em nome da contratada ou depósito em conta corrente.

2'13. Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para

pagamento fluirá da sua reapresentação.

2.14. A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para o

pagamento da obrigação.

2.15. Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à GONTRATADA.

2.16. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à

CONTRATADA, ficando o pagamento perdente até que se providenciem as medidas

saneadoras.

2.17. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da

situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a

CONTRATANTE.

2.18. As medições da obra executada serão procedidas por Engenheiro Civil da Prefeitura

ou outro designado como Fiscal pela CONTRATANTE.

2.19. As medição final, bem como os Termos de Recebimento Provisório e Definitivo da

Obra, será elaborada por Comissão de Vistoria ou por servidor qualificado designado pela

Administração Municipal para tal finalidade quando concluída toda a obra.

CLÁUSULA TERCEIRA. Do REAJUSTE, AcRÉScIMoS E SUPRESSÖES

3.1. Os valores contratados seräo fixos e irreajustáveis.

4.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, os acréscimos

ou supressöes que se fizerem nos serviços, alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o

limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos, de acordo com a Lei n.

14.13312021.

CLAUSULA QUARTA - REGIME DE EXECUçÃO

4.1. A obra será realizada por Execução lnd reta, em regime de empreitada por preço global,

nos termos do art. 46, inciso ll, da Lei no 14j3312021
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4.2. A Contratada deverá executar a obra obedecendo ao Memorial Descritivo, Planilha

Orçamentária, Cronograma de Eventos, Memorial de Cálculo, Quadro de Composição do

BDI e Projetos expedidos pelo setor de engenharia da Prefeitura Municipal de Lucélia, que

deverá elaborar laudo de aceitação da obra, obrigando-se o contratado a substituir ou

refazer, às suas expensas, aqueles serviços que, por apresentarem qualquer irregularidade,

vierem a ser recusados.

CLÁUSULA QUINTA _ DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

5.1. A vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua

assinatura, podendo ser prorrogado desde que exista justificativa plausível, comunicada

com antecedência, e aceita pela fiscalização e pela Administração.

5.2. Se o proponente vencedor deixar de cumprir as exigências deste Contrato e da

presente licitação ficará sujeito às penalidades da Lei vigente constante do Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUçÃO E ENTREGA DA OBRA

6.1. O Prazo de execução da obra será de 06 (dois) meses, conforme Cronograma,

contados a partir de 10 (dez) dias do recebimento da Ordem de Serviço. Se o proponente

vencedor deixar de cumprir as exigências da presente licitação ficará sujeito às penalidades

da Lei vigente constante do Edital.

6.2. Concluída a obra, se estiver em perfeitas condiçöes, atestada pela CONTRATANTE,

será recebida por uma Comissão de Vistoria ou por servidor especialmente designado que

lavrará o TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓR|O dentro de 05 (cinco) dias da

comunicaçäo feita pela CONTRATADA.

6.3. O TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓR|O somente será lavrado se todos os

serviços da obra estiverem concluídos e aceitos pela CONTRATANTE; do contrário, será

lavrado TERMO DE NAO RECEBIMENTO, arulando a solicitação feita anteriormente,

devendo a CONTRATADA, depois de atendidas todas as exigências, solicitar novamente o

recebimento da obra.

6.4. Após a expediçäo do TERMO DE RECEEIMENTO PROVISÓRIO, a CONTRATADA

terá o prazo de 15 (quinze) dias para a apresentaçäo à CONTRATANTE da CND da obra

expedida pelo INSS, ocasião em que será expedido TERMO DE RECEBIMENTO

DEFINITIVO, desde que não surjam defeitos na obra.

6.5. O prazo mâximo para apresentação da Cerlidão será de 15 (quinze) dias contados da

data da emissão do TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO, decorrido o qual a
CONTRATANTE emitirá o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO,

defeito tenha surgido na ob!.a dentro desse período.
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recebimento definitivo da obra, a repar¿r, às suas custas, qualquer defeito quando

decorrente de falha técnica devidamente comprovada na execução da obra, sendo

responsável pela segurança e solidez dos trabalhos executados, conforme preceitua o art.

618 do Código Civil Brasileiro.

6.7. Os TERMOS DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO e DEFINITIVO não eximirá a

CONTRATADA das responsabilidades decorrentes do Contrato e da legislação em vigor.

6,8. A obra entregue em desconformidade com os termos da presente Tomada de Preço,

näo será aceita, sujeitando-se a CONTRATADA pelo ressarcimento dos prejuízos causados

à CONTRATANTE.

6.9. A fiscalização das obras e serviçæ será efetuada pelo órgão competente da

CONTRATANTE, através de profissional habilitado, previamente designado.

CLÁUSULA SÉflMA _ DAS SANçOES

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa,

conforme artigo 155 da Lei no 14.13312021:

7.1.1. Deixarde entregara documentação exigida para o certame ou não entregarqualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiroia durante o cedame;

7.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

7.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

7.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

7.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

7.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;

7.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

7.1.2.6. Não celebrar o contrato ou nãc entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

7.1.2.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Admin

7.1.2.8. Apresentar declaração ou documentaçäo falsa exigida para

declaração falsa durante a licitação;
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7.1.2.9. Fraudar a licitação;

7.1.2.10. Ensejar o retardamento da execução f,u da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado.

7.1.2.11. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

7 .1.2.12. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

7.1.2.13. Dar causa à inexecução total do contrato;

7.1.3. Comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

7.1.3.1. Agir em conluio ou em desconformidade,:om a lei;

7.1.3.2.lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

7.1.3.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

7.1.3.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

7.1.3.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei.n.l. 12.846.-de 20.'13.

7.2. Conforme Ad. 156 da Lei n.o 14.133121, a Administração poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançöes, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

7 .2.1. Advertência;

7.2.2. Mulla;

7.2.3. impedimento de licitar e contratar e

7.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da puniçäo ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

7.3. Na aplicação das sançöes serão considerados

7.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida

7.3.2. As peculiaridades do caso concreto

7.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes

I
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7.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração pública;

7.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçöes dos órgãos de controle.

7.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5o/o a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação

oficial.

7.4.1.Para as infraçöes previstas nos itens 7.1.2.11.,7.j.1.,7.1.2.,,ã multa será de 0,5% a

15% do valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 7.1.2.12.,7.1.2.19.,7.1.2.6.,7.1.2.10.,7.1.2.9.,

7.1.2.9.,7.1.3., a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

7.5. As sançöes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.

7'6' Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua irtimação.

7.7. A sançäo de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infraçöes administrativas relacionadas nos itens 7.1 .1.,7.1.2.,7.1.2.12,
7'1.2.13,7.1.2.6,7.1.2.10., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administraçäo Pública direta e

indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3
(três) anos.

7.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar, em decorrência da prática das infraçöes dispostas nos itens 7.1 .2.8,7.1.2.9,

7.1.3., bem como pelas infraçöes administrativas que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o

prazo previsto na Lei 14.133121.

7,9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, descrita no item 7.1.2.7., caracterizará o descumprimento total da obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor

do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do

n.o 73. de 2022.
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7.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sançöes de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

7.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançöes de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade

superior, que deverá proferir sua decisäo no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado

do recebimento dos autos.

7.'12. Caberá a apresentaçäo de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado

do seu recebimento.

7.13. O recurso e o pedido de reconsideraçäo terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

7.14. A aplicação das sançöes previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparaçäo integral dos danos causados.

clÁusuLA otrAVA - Dos REcuRSos oRçAMENTÁRtos

8.1. Os recursos necessários ao adimplement: das obrigaçöes decorrentes do contrato

correrão à conta da seguinte dotação orçamentá'ia:

02 TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS- VINCULADOS
lOO GERAL TOTAL
02 PREFEITURA
06 TURISMO CULTURA E DESPORTO
27 DESPORTO E LAZER
812 DESPORTO COMUNITÁRIO
0006 MAIS DESENVOLVIMENTO URBANO
1043 EXECUçÃO DE UMA CICLOV|A NA VtCtNAL RADTALTSTA JÖAO VAZ ptNTO
4.4.90 OBRAS E TNSTALAçOES
51 OBRAS E TNSTALAçÖES
157 FTCHA
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01 TESOURO
110 GERAL
02 PREFEITURA
06 TURISMO CULTURA E DESPORTO
27 DESPORTO E LAZER
81 2 DESPORTO COMUNITÁRIO
0006 MAIS DESENVOLVIMENTO URBANO
1043 EXECUçÃO DE UMA CICLOVIA NA VIcINAL RADIALISTA JÖAo VAz PINTo
4.4.90 oBRAs E TNSTALAçöes
s1 oBRAS E TNSTALAçöes
156 FTCHA

ct-Áusule NoNA - DAS oantcaçoEs DAS nARTES

9'1. A CONTRATADA, além das condiçöes previstas no Edital desta Tomada de Preços,

bem como neste Contrato, obriga-se a:

a) Prestar os serviços com qualidade, atendendo fielmente às condições de execução

estabelecidas nos documentos integrantes do Edital desta Tomada de preços;

b) Manter, durante a vigência do presente Contrato, todas as condições de habilitação

exigidas na licitação, aprgsentando, juntamente com as medições, as provas de

regularidade de situação perante o INSS e FGTS;

c) Fornecer à CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da data de

recebimento da Ordem de Serviço, uma via quitada da ART - Anotação e Responsabilidade

Técnica, formalizada pelo CREA/CAU, sob pena de rescisão do contrato;

d) Executar as obras e serviços de acordo com as especificações e boas normas de higiene

e segurança do trabalho, com o fornecimento de mão-de-obra, materiais e equipamentos

necessários;

e) Remover todos os materiais do local, como entulhos e outros inservíveis, de modo a

deixar o local limpo;

f) Responsabilizar-se totalmente pela guarda, vigilância e manutenção dos materiais,

ferramentas, equipamentos e canteiro de obras;

g) Confeccionar, instalar e preservar, às suas expensas, desde o início até a entrega

definitiva da obra, a placa da obra, conforme dizeres fornecidos pela CONTRATANTE;

i) Manter os veículos e maquinários disponibilizados para a execução dos serviços

devidamente identificados e com a informação de que estäo prestando serviços à

Municipal de Lucélia, conforme legislação municipal vigente;
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j) Deverá a Contratada prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela

Administração, ou por seus prepostos ou fiscais, garantindo-lhes o acesso, a qualquer

tempo, ao local da obra, bem como os documentos relativos aos serviços executados ou em

execução;

k) Comunicar à Administração, no prazo de 24 ivinte e quatro) horas qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços, consignando-os no Diário de

Ocorrências;

l) Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, as obras e serviços em execução que

estiverem em desacordo com as especificaçöes, boa técnica e/ou que coloque em risco a

segurança pública e/ou bens de terceiros;

m) Responder civil e criminalmente, pelos danos, perdas e prejuízos que, por dolo, culpa ou

responsabilidade na execução deste Contrato, venha direta ou indiretamente causar, por si

ou por seus empregados, à CONTRATANTE ou a terceiros;

n) Realizar as suas expensas, obrigatoriamente, os ensaios tecnológicos de concreto, aço,

compactação do terreno, etc., de acordo com o estabelecido pela Associaçäo Brasileira de

Normas Técnicas - ABNT;

o) Refazer, às suas expensas, em prazo a ser definido na Notificação, os serviços

executados em desacordo com o estabelecido neste Contrato, e os que apresentem defeito

de materiais, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados da data de recebimento definitivo

da obra;

p) Adotar as providências - cabíveis, conforme o caso, junto às concessionárias de água,

esgoto, energia elétrica e telefone, a fim de possibilitar a pedeita execução da obra ora

licitada sem intederência ou interrupção dos serviços por elas prestados;

r) Arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, acidentários, tributários,

administrativo e civil, decorrentes da execução do objeto deste Contrato, no que se refere

aos seus próprios funcionários, näo acarretando .esponsabilidade de espécie alguma para a

CONTRATANTE;

s)A CONTRATADA näo poderá transferir a terceiros, no todo ou em parte, o fornecimento,

objeto do presente Contrato, sem a prévia e expressa anuência da CONTRATANTE, sob

pena de rescisäo deste Contrato;

t) A CONTRATADA garantirá a prestação dos serviços de acordo com as normas técnicas e

legislação em vigor;
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Definitivo da Obra.

v) Observar as regras de retenção do lmposto de Renda conforme INRFB Z14S:2OZ3.

9.2. A CONTRATANTE obriga-se a:

a) Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA;

b) Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços, nos termos da Lei no 8.666/g3;

c) Efetuar todos os pagamentos em dia, de acordo com os laudos de medição e conforme
previsto neste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA

10.1. Para garantia do fiel cumprimento das obrigaçöes pactuadas neste Contrato, a

CONTRATADA se compromete a apresentar, no prazo de até 30 (trinta) dias após a data
de assinatura deste Contrato, caução no valor de R$54.550,00, (cinquenta e quatro mil
e quinhentos e cinco reais) equivalente a 5o/o (cinco por cento) do valor global deste
Contrato, em uma das hipóteses previstas no parágrafo 1o do artigo 121, 53, inciso I da Lei

Federal no 14.13312021.

10.2. A devolução da garantia depositada somente será efetuada após a lavratura do Termo

de Recebimento Definitivo das Obras e Serviços, deduzidas eventuais multas ou outros

débitos da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, atualizada monetariamente quando

efetuada em dinheiro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA

ADMTNTSTRAçÃO E DAS H|PÓTESES DE RESCTSÃO

. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisäo

administrativa, em face do regime jurídico deste Contrato administrativo.

'11.2. A Prefeituia Municipal se reserva do direito de anular ou revogar o presente Contrato,

no todo ou em parte, na forma do Ar1. 115 da Lei 14.133.

11.3. A CONTRATANTE poderá a todo tempo e sem qualquer ônus ou responsabilidade

rescindir o presente contrato, independente de notificaçäo, aviso, ação ou interpelação

judicial, nostermosdoart. ll5eseguintesdaLei no 14.133, quandoaContratada:

11.3.1. Deixar de cumprir qualquer cláusula ou condição do presente Contrato

11.3.2. Falir ou entrar em concordata;
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,11.3.3. Sem justa causa, ou motivo de força maior à critérió Oa COÑfnATANTE, deixar de f

dar andamento ao objeto contratado;

11.3.4. Transferir no todo ou em parte o presente Contrato sem prévio consentimento da

CONTRATANTE;

11.3.5. Utilização do Contrato, como garantia do cumprimento de obrigação assumida pelo

CONTRATADO perante terceiros.

11.4. A Prefeitura Municipal poderá considerar rescindido o Contrato, independentemente de

qualquer notificação judicial ou extrajudicial, na ocorrência das hipóteses previstas no Art.

137,1 a lX da Lei no 14.133121.

11.5. O presente Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Prefeitura Municipal

de Lucélia quando assim o exigir o interesse público e de conformidade com a

disponibilidade financeira do Município, não cabendo à CONTRATADA indenização, sob

qualquer pretexto ou alegação, devendo a denúncia ser formulada por escrito.

11.6. Nos termos do artigo 138, da Lei no 14.133n. A extinção do contrato poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de

descumprimento decorrente de sua própria conduta;

// - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de

resolução de disputas, desde que haja rnferesse da Administração;

lll - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou

compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO AMPARO LEGAL

11.1. O presente Contrato tem como amparo legal a LEI No 14.133, DE 1o DE ABRIL DE

2021, com suas alterações posteriores, a Concorrência Eletrônica no 0312025 e o Processo

no 5612025.

11.2. Os casos omissos que porventura possam surgir no cumprimento do presente acordo

entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, darão ensejo, se for o caso, a alteração dos

termos do presente Contrato.

clÁusuLA DÉcrMA TERGETRA - DAS DtspostçoES FtNAts

12.1. A CONTRATANTE não se responsabiliza¡â por eventuais acidentes de trabalho que

vierem a ocorrer, nem por eventuais danos causados a terceiros que possam resultar de

execução do presente Contrato
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12.2. AòóltrrnÁinDA se ooiiôä a tàoos os encargos sociais, previdenciár¡os, trabaihiitas, t
legais, advindos da execução deste Contrato, no que se refere aos seus próprios

funcionários, o qual não acarretará objeção de espécie alguma para a CONTRATANTE.

12.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Lucélia, Estado de São Paulo, para dirimir as

dúvidas que porventura venham surgir no cumprimento do Contrato em questão.

E, estando assim, devidamente acertados e ajustados, firmam o presente instrum

(quatro) vias de igual valor, teor, forma e na presença de duas te

assinam.

LucéliaiSP, 16 de junho de2025

PREF IP cÉLrA ARAçATUBA
ORA LTDA

TATIANA GUILHERM
PREFEITA MU LVA
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ANEXO LC-01 - TERMO DE C¡ÊNCIA E DE NOTIFICAçAO

(coNTRATOS)

T.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL OT IUCÉIIR

CONTRATADO: TORRE FORTE ARAÇATUBA CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO N" (DE ORIGEM): 6812025

OBJETO: a contratação de empresa especializada para execução da Ciclovia na Vicinal

Radialista Joäo Vaz Pinto - (LCL 350), no Município de Lucélia/SP, com extensão de 2.200

metros lineares, incluindo mäo-de-obra, materiais e equipamentos necessários para a

construção, através do Convênio - Fundo de lnteresses Difusos (FlD), Processo SEI no

387.000004331202345, conforme memorial descritivo, memorial de cálculo, planilha

orçamentária, cronograma físico financeiro, ART e projetos.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo 'rista e extraindo cópias das manifestações de

interesse, Despachos e Decisöes, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução no 0112011 do TCESP;

C) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a

ser tomados, relativamente ao aludido processo, seräo publicados no Diário Oficial Eletrônico do

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.qov.br/), em conformidade com o

artigo 90 da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a

contagem dos prazos processuais, conforme regras d: Código de Processo Civil;

d) as informaçöes pessoais dos responsáveis pela oontratante e interessados estão cadastradas no

módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP"; nos termos previstos no Artigo 2o

das lnstruçöes no0112024, conforme "Declaração(öes) de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

Z Damo-nos por NOTIFIGADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente

publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Lucélia, 16 de junho de 2025.

Åvearåd* Bra.sil, 11'tI - tsrrtr* - tËF 1?r8{l-üüt * Lu*åtiæ - l¡sîad,* ds $åo Fsuto
{f 6} *Sgl-tËt* | wr-*,v.Íueelia"sp"ç*v"br



Nome: TATIANA GUILHERMINO TAZINAZZTO

Cargo: PREFEITA MUNICIPAL

CPF: 301.840.798-96

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAçÃO DO CERTAME:

Nome: TATIANA GUILHERMINO TAZINAZZIO

Cargo: PREFEITA MUNICIPAL

CPF: 301.840.798-96

Assinatura:

Pelo contratante:

Nome: TATIANA GUILHERMINO TAZINAZZIO

Cargo: PREFEITA MUNICIPAL

CPF: 301.840.798-96

Assinatura:

Pela contratada:

Nome: JOSE ROBERTO SILVA

Cargo: Representante Legal

CPF:023.581.888-75 RG no 9.156.100- SSP/SP

Endereço: Rua Paul Harris, no 61, Jardim Nova York, C 1 6.01 8-1 1 0, Araçatuba-SP

Telefone: (1 8) 99704-0840

E-mail:

Assinatura

Nome: TATIANA GUILIIERMINO TAZINAZZIO

Cargo: PREFEITA MUNICIPAL

CPF: 301.840.798-96

Assinatura:
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Cargo: Secretario de Desenvolvimento

CPF: 337.073.238-62

Assinatura:

Tipo de ato sob sua responsabilidade:

Nome

Carqo:

CPF:

Assinatura:

(.) - O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham

concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes

contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliaçäo; de

responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestaçöes de contas; de

responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados

relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de

contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como

subscritores do Termo de Ciência e de Notìficaçåo, será ele objeto de notificaçäo específica.

Setor de Licitação
lucelialicitacao@g mail. com
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ANEXO L.C-02. DECLARAçÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIçÃO DO TCE.SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCELIA
CNPJ No: 44.919.918/0001 -04
CONTRATADA: TORRE FORTE ARAÇATUBA coNSTRUTORA LTDA ,

CNPJ No: 09.526.24210001 -98
CONTRATO N'(DE ORIGEM): 6812025
DATA DA ASSINATUR A: 1610612025
VlcÊNCIA: 12 (doze) meses
OBJETO: a contratação de empresa especializada para execução da Ciclovia na Vicinal
Radialista João Vaz Pinto - (LCL 350), no Município de Lucélia/SP, com extensão de
2.200 metros lineares, incluindo mão-de-obra, materiais e equipamentos necessários
para a construção, através do Convênio - Fundo de lnteresses Difusos (FlD), Processo
SEI no 387.0000043312023-45, conforme memorial descritivo, memorial de cálculo,
planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, ART e projetos.
VALOR (R$): R$1.091.000,00 (um milhão e noventa e um milreaisi.
Declaro(amos), na qualidade de responsáveliis) pela entidade supra epigrafada, sob as penas
da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-
se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de ob¡as/seruiços de engenharia:

Declaro(amos), na qualidade de responsável¡is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas
da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial,
os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na
origem à disposiçäo do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando
requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;

b) orçamento detalhado em planilhas que exF'ressem a composição de todos os seus custos
unitários;

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações
decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de
acordo com o respectivo cronograma;

d) comprovação no Plano Plurianual de que ci produto das obras ou serviços foi contemplado
em suas metas,

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

Lucélia, 16 de junho de2O25.

TATIANA
PREFEITA MU

Setor de Licitação
lucelialicitacao@g mail.com
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